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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06,137.293/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 034/2022 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2022.1017.002/2022 - SEMAFIN

Pregão Presencial n° 005/2022 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n° 034/2022 - SEMAFIN

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30,
com sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, Sra, Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR,
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela{s) empresa(s) abaixo
qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades
futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 005/2022 -
CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2022.1017.002/2022 -

SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente,

no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 RESOLVE registrar o preço ofertado pelo
Fornecedor Beneficiário JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (HOTEL FIORI),

localizado Rua Humberto de Campos n®. 192A, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA,

inscrito no CNPJ sob o n® 43.335.309/0001-45, representado pelo Sr. João Francisco Pereira

Ferreira Júnior.

1. DO OBJETO

1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço dos itens a seguir:

descrição UNID. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300

1  PESSOAS SENTADAS, DIÁRIA 40 R$ 1 550,00 R$
INCLUINDO CADEIRAS E

AMBIENTE REFRIGERADO.
LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40

2  PESSOAS SENTADAS, HORA 144 R$ 95,00 R$

INCLUINDO CADEIRAS E

AMBIENTE REFRIGERADO. | |
VALOR TOTAL REGISTRADO R$

62.000,00

13.680,00

75.680,00
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OIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

Locação de auditório com

capacidade mínima de 300

1  pessoas sentadas, incluindo DIÁRIA 05 12 03 20 40
cadeiras e ambiente

refrigerado.

Locação de auditório com

capacidade mínima de 40

2  pessoas sentadas, incluindo HORA 48 48 24 24 144

cadeiras e ambiente

refrigerado.

2. DA VALIDADE DA ATA

1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

contado da data da publicação, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

3. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos

preços registrados nesta Ata.

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo a Administração promover as negociações junto ao fornecedor

3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

5-2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa

7. O Registro do fornecedor será cancelado quando

7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:

7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia
consulta á Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente
de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes
e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.
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As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Preços, conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n,° 009/2021.

O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata. independente do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22. § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa)

dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito do

carona.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n.® 005/2022 -

CPL/DP e a proposta de preços integram esta Ata de Registro de Preços.
Independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do
município e do Fornecedor Beneficiário.

Dom Pedro/MA, 06 de dezembro de 2022.

K lil*

i

mpresa: JOÃO F P FERREIW^ JÜNIÓR SERVIÇOS - ME (HOTEL FIORI)
NPJ; 43,335.309/0001^5 ^
epresentante Legal: João Francisco Pereira Ferreira Júnior

CPF: 032.XXX.XXX-22
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